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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMÁ/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INrERf,ssADo: Condomínio Reeidencial Reserva do Parque,

ENDf,REÇo pAR{ coRRlsporoÊrcr.l: Rua Mediterrâneo, n" 62í, Ponta Negra, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 14.097.088/0'1 1í-16 INscRrÇÃo ESTADUAL: -'

Fonu: (92) 98832-7517 pRocEssoNo: 113491202248

E-MArL: adm.reservadoparque@gmail.com,

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrÇôEs DE Uso E INTERvENÇÃo

LocÂLrzAÇÂo DA ATwTDADE: Avenida Mediterrâneo, n' 621 (ETE l), Ponta Negra, nas
coordenadas geográficas: 03'!01'53,80"S e 60'05'20,46"0, Manaus-AM.

BAcIA HrDRocR,(FrcA/coRpo REcnpron: Bacia do Tarumã/lgarapé do Tarumã-Açu

CARcA DE DBo: 88,42o/o

FTNALTDADE: Tratamento de efluente doméstico

vAzÃo DE LANÇAMENro (MrlHl: 2,0583 m3/h

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 24 horasldia:31 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAZO DE VALIDADE DESTA OUTORGÂ: 05 ANOS

A tc n ção:
. A outorga de direito de uso de Íecursos hldricos q o áo a&ninisrativo oediante o qual o poder púbÍico outo.gante (Uniâo,

esrado ou DisEito Federal) faculta ao oúorgado (r€queÍente) o diÍeito de uso dos recúsos hídÍicos, por tempo determinado.
. Este ato administÍativo contém em seu verso l0 obrigaçõc! do oütorgrdo,
. A oütoÍga de direito de uso de rôcursos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atividade. .
. A cobrança pelo uso de recüsos hidricos será Íealizada após a fixaçâo de valoÍes de acoÍdo com Aí. 25 da lei estadual

3.161 de 27/0812007 coÍn base no PlaDo Estadual de Recúsos HidÍicos. , /

Manaus-AM, 06FEV2m
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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍD N" 035/2025

Diretor Presidente
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N' 035/2025

1. A outorga éntraÍá em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgadg, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n' I 1349 12022-48.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária, deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estádual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outoÍgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. Enquanto não estiverem definidos os paÍâmetros de classificações e os
enquadramentos de corpos de água de domínio estadual, utilizar-se-á.
subsidiariamente o disposto nas seguintes resoluções CONAMA n" 357, de l7 de
março de 2005 e CONAMA no 430, de I 3 de maio de 201 l.

9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA n'430, de 13 de maio de 201l), coletadas na
entrada e saída da ETE. realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e ART
do profi ssional habilitado.

10. Instalar num prazo de 60 (sessenta) dias, hidrômetro ou medidor de vazão quá possua
a mesma finalidade, na saída da ETE, conforme dispõe os artigos 75 e 79 do Decreto
N' 28.678i2009 e DESPACHO/IPAAIWDJ/PIú{ N" 66612024 e apresentar a este

Instituto o relatório fotográfico georreferenciado das adequações realizadas.


